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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 10/2024
O  MUNICÍPIO  DE  ERNESTINA/RS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  estabelecida na rua Júlio dos Santos, nº 2021, na cidade de Ernestina/RS, com CNPJ nº 92.406.180/0001-24,  neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. RENATO BECKER, brasileiro, casado, portador da CI  n° 7018350535, inscrito no CPF 393.376.850-00, residente e domiciliado na Rua José Bettin, n° 41, centro, na cidade de Ernestina/RS, ora denominado simplesmente CONTRATANTE e, por outro lado a empresa EDUARDO MUHL, inscrita no CNPJ 32.044.148/0001-14,  sediada na Rua Ernesto Goedel, nº 65, centro do município de Ernestina, representada por seu Sócio Gerente, Sr. EDUARDO MUHL, inscrito no CPF 013.073.500-03, ora em diante denominada CONTRATADA, deliberam firmar o presente contrato, mediante as seguintes cláusulas e condições, e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, da Lei nº 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 01/2024.

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto do presente Contrato é a contratação de empresa clínica veterinária para castração de caes e gatos de rua de 1 a 20 kg, encontrados em vias públicas do Município de Ernestina – RS. Em caso de fêmeas utilizar preferencialmente a técnica realizada pelo flanco, do tipo ovariohisterectomia, utilizando incisões mini celiotomia (1 a 3 cm) e auxilio com o gancho de Snook. No procedimento deverá estar incluso a avaliação, exames pré operatorios (se necessario) diária (s) na clínica veterinária (tempo necessário), anestesia, produtos e medicações necessários e utilizados durante o procedimento, através do Convênio FPE 4594/2022, celebrado entre o Município de Ernestina e a Secretaria da Igualdade, Cidadania, Direitos Humanos e Assistência Social, objetivando a efetivação do Projeto Melhores Amigos, conforme especificações técnicas detalhadas no Termo de Referência (Anexo I), do edital correspondente.
1.2. A empresa contratada deverá ter sede estabelecida em no máximo 30 km de distância da sede do município, facilitando assim atendimentos em casos de urgências e emergências. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico nº 01/2024, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.
1.3. Discriminação do objeto:

	Item
	Descrição
	Quat.
	Vl Unit.
	Vl total

	



1
	Contratação de prestação de serviços de clínica veterinária para castração de cães e gatos de rua de 1 a 20 kg, em caso de fêmeas utilizar preferencialmente a técnica realizada pelo flanco, do tipo ovariohisterectomia, utilizando incisões mini celiotomia (1 a 3 cm) e auxilio com o gancho de Snook. No procedimento deverá estar incluso a avaliação, exame pré operatórios (se necessário) diária (s) na clínica veterinária (tempo necessário), anestesia, produtos e medicações necessários e utilizados durante o procedimento.
	



150 serv.
	



R$ 400,00
	



R$ 60.000,00


	
CLÁUSULA SEGUNDA – PRAZOS DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCA DO  CONTRATO
2.1. O contrato terá os seguintes prazos:
I – de vigência: a contar da data da assinatura até o adimplemento total das obrigações; 
II – de execução dos serviços:   até 31 de dezembro de 2024, a contar da expedição da Ordem de Início dos Serviços, podendo ser prorrogado nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1 O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 400,00 (quatrocentos reais) por procedimento, sendo 150 (cento e cinquenta) procedimentos, totalizando o valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).
3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1 As despesas para atender a esta contratação estão programadas em dotação orçamentária conforme classificação abaixo:
[bookmark: _Hlk156314961]Órgão: 09 Secretaria da Agricultura e Meio Ambiente
Atividade: 2144 - Manut. Do Programa Melhores Amigos Conv. FPE 4594/2022
Rubrica: 339039000000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Atividade: 2102 – Manutenção da Secretaria da Agricultura
Rubrica: 339039000000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
5.1. O pagamento será efetuado mensalmente, no mês subsequente ao da prestação do serviço, de acordo com o número de procedimentos realizados dentro do mês, mediante apresentação de Nota Fiscal correspondente e relatório discriminando os serviços realizados, com a aprovação da Secretaria de Saneamento e Meio Ambiente.
5.2. Estarão dispensados da retenção do INSS, os serviços realizados no estabelecimento  da CONTRATADA.
5.3. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do número do processo, número do pregão eletrônico e da ordem de fornecimento, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento.
5.4. O pagamento será efetuado através de depósito bancário de titularidade do Licitante.
5.5. Para fins de Imposto de Renda Retido na Fonte de que trata o art. 158, inciso I, da Constituição da Republica, deverá ser observado o disposto no art. 64, da Lei Federal nº 9.430/1996 e a Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.234/2012, ou a que  vier a substituí-la.

CLÁUSULA SEXTA – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
6.1. Diante da ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis que venham a inviabilizar ou modificar a execução do contrato nos termos inicialmente pactuados, será possível a alteração dos valores, tanto para aumentar ou diminuir os valores, visando o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, mediante a correspondente comprovação da ocorrência e do impacto gerado.
6.2. O reequilíbrio econômico-financeiro poderá ser indicado pelo CONTRATANTE ou solicitado pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
7.1.O CONTRATANTE designa como fiscalizador do presente contrato Sr (a) Bruno Darigo Altmann.
7.2. Dentre as responsabilidades do(s) fiscal ou fiscais, está a necessidade de anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, inclusive quando de seu fiel cumprimento, determinando o que for necessário para a regularização de eventuais faltas ou defeitos observados.

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
8. São obrigações do CONTRATANTE:
8.1. Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, conforme definido neste contrato.
8.2. Assegurar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato.
8.3. Determinar as providências necessárias quando o fornecimento do objeto não observar o regramento pactuado, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, quando for o caso.

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
São obrigações da CONTRATADA:
9.1. Fornecer o objeto de acordo com as especificações, quantidade e prazos pactuados, bem como nos termos da sua proposta.
9.2. Responsabilizar-se pela integralidade dos ônus, dos tributos, dos emolumentos, dos honorários e das despesas incidentes sobre o objeto contratado, bem como por cumprir todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas aos empregados   que utilizar para a execução do objeto, inclusive as decorrentes de convenções, acordos ou dissídios coletivos.
9.3. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
9.4. Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do Ministério do Trabalho, cabendo à CONTRATADA o fornecimento de equipamentos de proteção individual (EPI) e quaisquer outros insumos necessários à prestação dos serviços.
9.10. Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários ao CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados mediante processo administrativo, quando da execução do objeto contratado.
9.11. Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, as entregas em que for verificado vício, defeito ou incorreção resultantes da execução do objeto em desacordo com o pactuado.
9.12. Executar as obrigações assumidas no presente contrato por seus próprios meios, não sendo admitida a subcontratação, salvo expressa autorização do CONTRATANTE.
9.13. prestar aos animais selecionados e seus respectivos responsáveis, os serviços de execução de procedimentos contraceptivos de ovariosalpingohisterectomia utilizando incisões de 1 a 3 cm e auxilio com gancho Snook em cães fêmeas e gatas fêmeas através de procedimentos anestésicos e cirúrgicos realizados exclusivamente por médicos veterinários devidamente habilitados, respeitando os preceitos técnicos e éticos, nos animais previamente cadastrados pela Secretaria do Meio Ambiente e triados por entidade competente;
9.14. Transporte, Avaliação e Triagem: A clínica realizará o transporte a triagem e avaliação dos animais de rua que serão castrados. Isso incluirá uma avaliação geral de saúde para identificar quais animais estão em condições adequadas para a cirurgia. Animais doentes ou em condições de saúde precárias devem ser tratados antes da castração, quando possível. 
9.15. Preparação Pré-Cirúrgica: Será realizada a preparação pré-cirúrgica dos animais, incluindo jejum adequado antes da cirurgia, hidratação, administração de medicações pré-anestésicas e a criação de um ambiente tranquilo para minimizar o estresse dos animais.
9.16. Cirurgia de Castração: A clínica veterinária realizará cirurgias de castração, incluindo a esterilização de machos e fêmeas. Isso envolverá a remoção dos órgãos reprodutivos de forma ética e segura.
9.17. Anestesia e Monitoramento: Será administrada anestesia apropriada aos animais, e eles serão monitorados de perto durante todo o procedimento cirúrgico para garantir sua segurança. Isso inclui a monitorização dos sinais vitais, como frequência cardíaca, respiratória e temperatura.
9.18. Cuidados Pós-Operatórios: Após a cirurgia, a clínica veterinária fornecerá cuidados pós-operatórios, incluindo a administração de medicações, garantindo que os animais acordem de forma segura e confortável após a anestesia. Serão tomadas medidas para prevenir infecções e complicações.
9.19. Esterilização de Equipamentos e Instalações: A clínica garantirá que todos os equipamentos e instalações utilizados na cirurgia sejam esterilizados e mantenham os mais altos padrões de higiene para evitar a disseminação de doenças.
9.20. Registro e Documentação: Todas as cirurgias serão registradas em detalhes, incluindo informações sobre cada animal, procedimentos realizados e condições de saúde. Essa documentação será fornecida às autoridades competentes conforme necessário.
9.21. Relatórios Mensais: A clínica veterinária fornecerá relatórios mensais à Secretaria Municipal de Saúde, apresentando informações sobre o número de castrações realizadas, quaisquer complicações ocorridas e qualquer outra informação relevante relacionada ao projeto.
9.22. Atendimento às Metas Estabelecidas: A clínica veterinária cumprirá os prazos e as metas estabelecidas no âmbito do convênio FPE 4594/22 - Projeto Melhores Amigos, garantindo a realização de 150 castrações de cães e gatos de rua dentro do prazo estipulado.
9.23. Disponibilidade para Emergências: A clínica deverá estar disponível para atender a possíveis emergências ou complicações pós-cirúrgicas que possam ocorrer com os animais castrados.
9.24. dispor de estrutura física adequada em conformidade com a legislação específica em vigor; documentos que comprovem a regularidade para o exercício da atividade de estabelecimento médico veterinário junto aos setores competentes da municipalidade (alvará e licença de funcionamento e licença sanitária), certificado de registro junto ao Conselho de Classe com anotação responsabilidade técnica; quadro de pessoal composto por profissionais capacitados para executar todas as etapas dos procedimentos e em quantidade suficiente;
9.25. Os procedimentos deverão corresponder a técnica de ovariosalpingohisterectomia  para as fêmeas, anestesia, medicação necessária para controle microbiano, inflamatório e analgésico no pós-operatório, retornar caso necessário para curativo e retirada de pontos e/ou suturas ou em conformidade com a avaliação do médico veterinário responsável pelo procedimento;
9.26. responzabilizar-se pela efetiva realização do procedimento cirúrgico até o pleno restabelecimento do animal. Nos casos em que o animal não for considerado apto à realização do procedimento cirúrgico por causas mórbidas, a contratada deverá informar  à Secretaria de Meio Ambiente, que disponibilizará a vaga a outro animal.
9.27. permitir o acesso as suas instalações de qualquer técnico formalmente indicado pela  municipalidade para realizar supervisão técnica, controle e fiscalização da execução do contrato;
9.28. Após o procedimento cirúrgico e recuperação do animal emitir declaração da devolução do animal em seu local de origem com assinatura do responsável indicado pela municipalidade;
9.29. atender aos casos de intercorrências ou complicações decorrentes do procedimento cirúrgico de esterilização.
9.30. A clínica veterinária contratada deverá estar em um raio de 30 km da sede da Secretária de Meio Ambiente, considerando que o transporte dos animais será realizado  pelo Município.

10. CLÁUSULA DÉCIMA   – RECEBIMENTO DO OBJETO
10.1.O objeto do presente contrato será recebido por agente público ou comissão de agentes, podendo contar com o apoio do(s) fiscalizador(es) do contrato ou assistido por terceiros, comprovando-se o atendimento de todas as exigências contratuais, confrontando o objeto que estiver sendo entregue com o objeto contratado.
10.2. Constatada divergência entre o objeto contratado e o objeto que estiver em procedimento de entrega, o recebimento não deverá ser realizado, e poderá ser instaurada diligência para obtenção de solução.
10.3.O recebimento não eximirá a CONTRATADA de eventual responsabilização.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – PENALIDADES
11.1.A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades:
17.1.1. Advertência, no caso de inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a  imposição de penalidade mais grave.
11.1.2. Multa, no percentual compreendido entre 0,5% e 30% do valor do contrato, que poderá ser cumulada com a advertência, o impedimento ou a declaração de inidoneidade de licitar ou de contratar.
11.1.3. Impedimento de licitar e de contratar com o CONTRATANTE, pelo prazo de até 3 (três) anos, nas seguintes hipóteses:
11.1.3.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao Município, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo.
11.1.3.2. Dar causa à inexecução total do contrato.
11.1.3.3. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame.
11.1.3.4. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado.
11.1.3.5. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta.
11.1.3.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado.
11.1.4. Declaração de inidoneidade de licitar e contratar com qualquer órgão público da Administração Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, direta ou indireta, pelo prazo de 3 (três) a 6 (seis) anos, nas seguintes situações:
11.1.4.1. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar  declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato.
11.1.4.2. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato.
11.1.4.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.
11.1.4.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.
11.1.4.5. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
11.2. Na aplicação das sanções serão considerados:
11.2.1. A natureza e a gravidade da infração cometida.
11.2.2. As peculiaridades do caso concreto.
11.2.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes.
11.2.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE.
11.2.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
11.2.6. Na aplicação das sanções previstas nesta cláusula, será oportunizado à CONTRATADA defesa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da sua intimação.
11.3. A aplicação das sanções de impedimento e de declaração de inidoneidade requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão designada pelo CONTRATANTE composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – EXTINÇÃO DO CONTRATO

12. As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no art. 137 da Lei nº 14.133/21, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA.
12.1.A extinção do contrato poderá ser:
12.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta.
12.1.2. Consensual, por acordo entre as partes, desde que haja interesse do CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
As partes elegem o foro da Comarca de Passo Fundo para dirimir quaisquer questões relacionadas ao presente contrato.

Estando justos e contratados, firmam o presente instrumento em duas (2) vias de igual teor e forma.

Ernestina, 22 de fevereiro de 2024.





________________________________________
RENATO BECKER
Prefeito Municipal
CONTRATANTE




___________________________________
EDUARDO MUHL
CONTRATADA
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